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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta dispositivos à Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, dispondo sobre a proteção do consumidor em relação a serviços 

prestados por meio de aplicativos móveis e portais de internet, e dá outras 

providências. 

Art. 2º Para os efeitos desta lei, entende-se: 

I – aplicativo móvel: programa executado em dispositivo móvel dotado 

de capacidade computacional, destinado a prover acesso a serviço ou interação com 

seu provedor ou intermediário; 

II – portal de internet: sítio de internet destinado a prover acesso a 

serviço ou interação com seu provedor ou intermediário; 

III – prestador do serviço: pessoa física contratada, subcontratada, 

sublocada ou indicada para interagir com o consumidor na prestação do serviço; 

IV – provedor de aplicação: pessoa física ou jurídica responsável 

pelos recursos de interação com o consumidor na negociação, reserva ou contratação 

do serviço e que empresta marca, sinal distintivo ou denominação comercial ao 

mesmo. 

Art. 3º O provedor de aplicação é solidariamente responsável pela 

qualidade e segurança do serviço prestado, cabendo-lhe o ônus da rastreabilidade da 

prestação do serviço e da comprovação das condições de prestação. 

Art. 4º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes dispositivos: 

“Art. 11-A. A oferta de produtos ou serviços mediante aplicativo móvel, 

portal de internet ou outro recurso de interação eletrônica com o consumidor deverá 

assegurar condições de segurança dos dados prestados ou recebidos e de fruição do 

serviço, inclusive: 

I – acompanhamento pelo provedor de aplicação do processo de 

prestação do serviço por terceiro contratado, subcontratado, sublocado ou indicado, 

mediante registro da interação entre prestador e consumidor; 

II – garantia de canal de informação para reclamação, pelo 

consumidor, durante o processo de prestação, acerca de comportamento do prestador 

incompatível com os termos de prestação contratados, com norma legal aplicável, ou 

com a segurança do consumidor; 

III – garantia de canal de informação para reclamação ou registro, pelo 

prestador do serviço, acerca de insegurança, irregularidade ou ocorrência 

incompatível com os termos de prestação contratados, com norma legal aplicável, ou 

com a segurança do prestador; 

IV – garantia de registro e acompanhamento de eventos ocorridos no 
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processo de prestação do serviço que envolvam risco à saúde ou à segurança do 

consumidor ou do prestador do serviço. 

§ 1º O registro de que trata o inciso I do caput incluirá, de acordo com 

a natureza do serviço prestado, a coleta de imagens do processo de prestação, a 

localização geográfica do prestador do serviço e a confirmação, pelo consumidor e 

pelo prestador, do início e da conclusão do serviço. 

§ 2º O provedor de aplicação responsável pela intermediação do 

serviço é responsável, solidariamente, pelas condições de segurança e de proteção à 

integridade e à saúde do consumidor na sua prestação.” 

“Art. 14-A. O provedor de aplicação responsável por aplicativo móvel, 

portal de internet ou outro recurso de interação eletrônica com o consumidor, utilizado 

na negociação, reserva ou contratação do serviço, é igualmente responsável, nos 

termos do art. 14, em relação a serviço prestado por contratado, subcontratado, 

sublocado ou indicado para sua prestação.” 

“Art. 40 ............................................................... 

§ 4º No fornecimento de serviços mediante aplicativo móvel, portal de 

internet ou outro recurso de interação eletrônica com o consumidor, será assegurado 

recurso para desistência do consumidor, até o início da efetiva prestação, na mesma 

plataforma, programa ou interface utilizada para sua negociação, reserva ou 

contratação.” 

“Art. 54 ................................................................ 

§ 6º Na negociação, reserva ou contratação do serviço por aplicativo 

móvel, portal de internet ou outro recurso de interação eletrônica serão presumidas 

como acordadas, exclusivamente em favor do consumidor, as práticas comerciais e 

de interação usualmente admitidas nesses tipos de transação.” 

Art. 5º Na intermediação do serviço, o provedor de aplicação deverá: 

I – assegurar a identificação e a qualificação do prestador do serviço, 

bem como desempenho compatível com a negociação ou contratação efetuada e com 

a segurança na interação com o consumidor; 

II – exercer supervisão dos horários de trabalho ou de disponibilidade 

do prestador do serviço, dentro de limites compatíveis com a segurança e eficácia da 

oferta de serviço e com a legislação aplicável;  

III – acompanhar, quando aplicável, a qualidade, a certificação 

metrológica e as condições operacionais dos equipamentos utilizados na prestação 

do serviço; 

IV – manter disponível ao prestador do serviço registro comprobatório 

da prestação e dos rendimentos associados, para fins tributários e previdenciários. 

Art. 6º Compete ao provedor de aplicação a emissão de nota fiscal 
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eletrônica comprobatória da prestação do serviço e sua disponibilização mediante 

recurso disponível na mesma plataforma, programa ou interface utilizada para 

negociação, reserva ou contratação do serviço. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A rápida expansão da oferta de serviços mediante aplicativos criou 

uma situação nova para o consumidor. A intermediação do serviço apõe uma marca 

e assegura parâmetros de qualidade da prestação que devem, efetivamente, ser 

passiveis de verificação. As relações de consumo, portanto, precisam incorporar 

essas características, para que estas resultem em benefício ao consumidor. A 

legislação de proteção ao consumidor deve ser aperfeiçoada para alcançar essa nova 

realidade. 

É precisamente esta a intenção da proposta que ora oferecemos aos 

nobres Pares. Pretendemos, com a iniciativa, fazer constar no Código de Defesa do 

Consumidor o compromisso do provedor de serviço por aplicativo com a qualidade da 

prestação e a obrigação de rastrear e assegurar as condições de prestação. 

Para tal, além das disposições normativas inseridas na lei vigente, 

sugerimos obrigações adicionais que poderão ser adotadas, graças aos avanços 

tecnológicos de que essas soluções se beneficiam. Em particular, preocupa-nos 

garantir que a segurança do prestador e do consumidor seja assegurada. Entendemos 

que essa responsabilidade deva ser remetida ao provedor da aplicação, sendo este 

responsável pelos algoritmos implementados e pelos resultados cumulativos da 

prestação do serviço. 

Vivemos uma nova realidade de mercado, em que a intermediação de 

serviços deverá ampliar-se e invadir novas áreas de interesse e, até mesmo, a 

tradicional organização das empresas. No entanto, essa transformação não deve 

resultar no avanço da uberização do trabalho que hoje se verifica, com perda 

expressiva de direitos e benefícios e, sobretudo, com o comprometimento de 

condições dignas de exercício profissional do trabalhador. 

As modalidades tradicionais de prestação de serviços e de 

comercialização de produtos criaram, ao longo dos anos, condições de 

reconhecimento, certificação e prestação de serviços que tanto beneficiam o 

consumidor quanto dignificam o prestador. 

Os ganhos de produtividade e flexibilidade assegurados pelas 

plataformas móveis de interação devem resultar em ganhos sociais para todos os 

envolvidos, consumidor, empreendedor e prestador de serviço, em condições iguais 

ou superiores às do mercado tradicional. É nesse sentido que oferecemos este texto 

e esperamos contar com o apoio de nossos nobres Pares para sua discussão e 

aprovação. 
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Sala das Sessões, em 11 de março de 2020. 

ROGÉRIO CORREIA 
Deputado – PT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

 

Seção I 

Da Proteção à Saúde e Segurança 

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. (VETADO). 

Art. 11-A. (VETADO na Lei nº 13.425, de 30/3/2017)  

 

Seção II 

Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 

 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o 

importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, 

montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem 

como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.  

§ 1º O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele legitimamente 

se espera, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:  

I - sua apresentação;  

II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;  

III - a época em que foi colocado em circulação.  

§ 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de melhor qualidade 

ter sido colocado no mercado.  

§ 3º O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será 

responsabilizado quando provar:  

I - que não colocou o produto no mercado;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-veto-152269-pl.html
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II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste;  

III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  

Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, 

quando:  

I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser 

identificados;  

II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, 

construtor ou importador;  

III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis.  

Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá exercer o 

direito de regresso contra os demais responsáveis, segundo sua participação na causação do 

evento danoso.  

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de 

culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação 

dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e 

riscos.  

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele 

pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:  

I - o modo de seu fornecimento;  

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;  

III - a época em que foi fornecido.  

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.  

§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:  

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;  

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  

§ 4º A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a 

verificação de culpa.  

Art. 15. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

....................................................................................................................................................... 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor orçamento 

prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem 

empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de dez 

dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  

Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços sujeitos ao regime de 

controle ou de tabelamento de preços, os fornecedores deverão respeitar os limites oficiais sob 

pena de não o fazendo, responderem pela restituição da quantia recebida em excesso, 

monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir à sua escolha, o desfazimento do 

negócio, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Contratos de Adesão 

 

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela 

autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou 

serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo.  

§ 1º A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de adesão do 

contrato.  

§ 2º Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que alternativa, 

cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2º do artigo anterior.  

§ 3º Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com 

caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, de modo 

a facilitar sua compreensão pelo consumidor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.785, 

de 22/9/2008) 

§ 4º As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser 

redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.  

§ 5º (VETADO).  

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 

respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 

industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 

controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 

mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 

informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com atribuições 

para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões permanentes para 

elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1º, sendo obrigatória a participação 

dos consumidores e fornecedores.  

§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob 

pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, 

resguardado o segredo industrial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11785-22-setembro-2008-581030-norma-pl.html
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